
ANEXO AO SUBANEXO IX - DO PROGRAMA APLICATIVO FISCAL-EMISSOR DE CUPOM 
FISCAL (PAF-ECF)

Estado de Mato Grosso do Sul
Secretaria de Estado de Fazenda
Superintendência de Administração 
Tributária
Coordenadoria de Fiscalização
Unidade de Controle de Automação 
Comercial

TERMO DE 
DESINSTALAÇÃO DO PAF-ECF

IDENTIFICAÇÃO DO PAF-ECF DESINSTALADO

Nº de registro na SEFAZ/MS Principal arquivo executável Versão

MD-5 do principal arquivo executável

PROCEDIMENTO REALIZADO E RESPECTIVA DATA
(ATENÇÃO! A data deve estar no formato: dd/mm/aa)

PROCEDIMENTO DATA DA DESINSTALAÇÃO

DESINSTALAÇÃO DO PAF-ECF

CONTRIBUINTE

Inscrição Estadual Razão social

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA DESENVOLVEDORA

CNPJ Razão social

Endereço Nº

Cidade UF

DECLARAÇÃO
Declaro que efetuei ou efetuarei o procedimento assinalado acima, na data mencionada, em cumprimento às 
disposições
dos Convênios ICMS 15/08 e 9/09, e do Subanexo IX ao Anexo XVIII ao Regulamento do ICMS. Declaro, ainda, 
estar ciente da minha responsabilidade em encaminhar o presente Termo à SEFAZ/MS, conforme disposto no 
Capítulo IV desse Subanexo.

IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL

Nome

RG nº Assinatura

Rua João Pedro de Souza, 966 - CEP 79004-680 - Campo Grande-MS - Fone: (67) 3389 7801 - email: unicac@
fazenda.ms.gov.br


